
PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRATO N"063/20,3

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FtJI\DO MI,]NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo'

CNPJ sob o n' 1l.286.393i0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr' Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

AL E SERVrÇOS. 17.473.70110001-40,
01, S^{ - Loja 05,

44.645-000, Estado da

ssia da Cruz Oliveira,
0 e RG n' 1664972749

partir de agora
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sa de Licitaçâo no
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Constitui o o
realizagío
Município,
autorização
transcrição in

O presente contr
serviço.

e do uso doto tení e nece

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 06512023, Dispensa de

Licitação n' 03712023, e proposta comercial apresentada pela CONTRÀTADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 50.700,00 (Cinquenta mil e setecentos reais), sendo este, produto dos preços

unitrírios do item constante no Íurexo único deste instrumento.

Panígrafo Pimeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentaÍá Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÂTADA, em caso de erro.

sequ
idas:

no CPF no

do no
.133D1 e

na

Anexo

i..



PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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Parágrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidiio Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" E.03611990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440n011 e 14.333 /21);

d) CeÍidão Negativa de débitos, emitida la Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

localiza a sede da lic ,ou legalmente
e) Certidão Ne sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -

podeá ter seus preços
pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pe

Panigrafo TADA e
contrato,elaborar T

em período

4.1 -Os i no Processo
Adm. n' 065
contrato.

este

4.2-OsI gu gle e por servidor
responsável desi un solicitante, o qual
procedeá à conferênc

Parágrafo Prime adotados, pelo
Município, todos t2t

4.3 - Em caso de la ota lsc o s efetivam ente
entregues, o Fomecedor será notificado para retináJos imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazn para entrega do item seÉ imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podení ser prorrogado, quando solicitado pelo FomecedoÍ e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamenkíria Anual:

óncÃorurxm.qor PROJf,TO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS
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0610 - Fundo
Municipal de Saúde

1066 - Qualificação das
instalações - Equipamentos,
Mobiliário e Tecnologia da

InfomraÇão

44905200 - Equipamentos e
Material PermaÍrente

1.601.0000

Para este contrato não foram exigidas garantias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I - Constitui obrigação da
a) Prestar as
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagame

II - Constitui obrigação
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b)
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d)
e)

0

c)

e

lals trabal
adm a terceiros,

, além de
en

arsquer lidades
a boa execuç

p-ela legis
Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e ponhralidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Benvserviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do confato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conhatâção diÍeta;

Este Contrato po

I - Unilateralmente, a critério m nistração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificagão do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;
b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execugão, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

TADA:
aos seus empÍe

como: salários,

uer
s e

os
fiscais,

por escrito,

s.&q§ '§§85

I
I

;ii ,,-,.. I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execugão do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgralo Pfimeho: A Contratada obriga-se a ac€itaÍ, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supÍessões efetuadas até limite de 257o (Vinê e cinco por centQ do valor inicial do
Contrato.
Panúgrafo Segundo: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo máxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

B

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Oc
ressarcida dos

Panígrufo
àCONTRA ito

Caso o
total ou parc
ainda que

§ lo. Na ocorrência oti
seus efeitos, podendo
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A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitaní a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a pévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do servigo não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da paÍe do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

I

II

o a rescisão pa
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C
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19-03
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art. 137 da



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensúório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRÂTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de ouhas sanÉes pÍevistas ntI*i 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

,.rltffrí

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas kis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

i',1.i:;,

O presente contrato 21/0812023, podando

ter seu prazo prorrogado e alteragões posteriores.

r,r'

Fica designdo a Sr.' Ana
acompanhar,
acordo com a l,ei 3

Fica eleito o foro Mun
mais privile
Assim, por
(duas) vias de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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Cadeira odontológica, material esúutura: aço
maciço, com úatamento anticorÍosivo, revestide
€m poliesüreno de alto impacto.

EncGto: cabêceira biaíiculada, anatômico,
rêmovível, com Íegulagem dê alfura, com
moümento anteÍior, posterior e longifudinel 6

sistema de bava por alavanca;
alimentaÇãor 220 v; tipo de

acionamento de águâ na ar
equipo aÍtus (seÍinga fÍpl

halógena, monofocal, com I

@

tensâo

n0

pedal com três program

automalicamenle a

spÍay, baixa rotaÉo sem

sistema d€ êlevaÉo
não necessita de

Sistema de elevação

Comando da
Cabeceira: biaÍtcu
Refletor:

Cuba
SeÍinga Eí

Tensão de al

removível com ralo para

cobeÍfura para eütar

Cadeira

sugador,

Unidade de
mdço;

R$
16.900,00

R$
50.700,00

i
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RTOTAL

1§-03 19*5-rritAllTfir:*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESI,]MO DO CONTRATO IT" 063/2023

CONTTATâNtE: FT,'INDO MT'II\IICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' I 1.2E6.393/0001-6t, com sede à Rua
Lomanto Junior, no 230, Baino: Centro, Capela do Alto AlegÍe, Búia, neste ato Íepresentado
pelo, Sr. Erivan Santos Silvo, Gestor do Fundo Municipal.
Contratâdo: TROPICAL EMPREEI\TDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CITIPJ
sob o no 17.473.7011000140, t, 01, S/N - Loja 05, Ipirai,
Capela do Alto Alegre,
Cruz Oliveira, inscrita
Objeto: Aquisição de

a Sr.a Glessia da

assistências em saúde
Fundamentação Lrgal:
Valor do Contrato: R$ 5

Data da Assinatura: 22 Maio de 2023.
Vigência: 2l de Agosto de

das atividades

CAPELA OO ÂLiO ALE üRE

da Lei n" 14.133

19-03 1985

lrEto,



rltn
-

Diarià\oficiol do
a

MUNICIPIO

Esre doqrr.Énio pod€ s Érinedo m €lúêiã§o 6retú*!
htlF//ind.p.o.! b/
SislgDa G6dt^d6p . AtuâtzâÉo diánâ do .i.tomâ . Ve.!6o: 2O2O - Iipo Plo!.ãmá: Gr{7 , C.mpo dê Áp|ic!çror ÁDO4
ceôri@do d6 R.oish do preg.amas de comput4ror - pÍo...§o.1 BR 51 mr7 o@5r5{ - Nà

Atilo 2023. BAHIÂ . PODER EXECUÍIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" 063/2023 1
t

IContratonte: FIJI\IDo MT,NICIPAL DE sIÚon pr CAPELA Do ALTo ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público iDtemo, CNPJ sob o n" 11.286.393/000I -6g, com sede à Ruá
Lomanto Junior, n' 230, Bairro: Cenho, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Cortratrdo: TROPICAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ
sob o n' 17.473,701/0001-{0, Com sede na Est. Capela Ipirai, KM 01, S/N - Loja 05, Ipirai,
Capela do Alto Alegre, CEP: .14.645-000, Estado da Bahia, repÍesentada pela Sr." Glessla da
Cnrz Oliveira, inscrita no CPF n' 035.775.245-70 e RG n 16«972749 SSptBA.
objeto: Aqüsição de 03 (tês) cadeiras odontológicas para a realização des atiüdades assistências
em saúde bucal das unidades basicas de saúde do Município.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n 14.13312021
Valor do Contrato: RS 50.700,00 (Cinquenta mil e setecentos reais).
Data da Assinatu ru: 22 de Maio de 2023 .

Vigêncla: 2l de Agosto de 2023.

praça Joaquim Maohado, r,iô 1?0, ír:ÀidiÉÉà1qq,clp l+o+-SooO; .ruiâ, OCi$Jtrffih_9q._:_r9g

fup"*in
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MN|STHODAFÂEI{DA
§É"taria Oa Rcc.it F.d.ral do Breil
proêiraoriiecral da Fazanda )lacioml

cERnDÂO FOSITIVA coll EFEITOS DE Í{EGAÍNA DE OÉB|ÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEOERAIS E À DMDA AÍ'VA DA UNIÃO

Nom: TROPIOAL E PREErDI ENTOS E sERvlcos LTDA
CIIPJ: 1 7.473.70ír0UH {O

ResealvadoodireitodeaFazondaNacionalcobíareinscreverquaisquerdíVidasde
responsaullida& do suieib passivo rcima identificado qrs vierem a ser apuradas, ó certificado que:

í. constam débitos edministrados pela Secrataria da Rê^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidêde suspenss nos taÍÍÍtos do aÍt. 151 da Lei no 5-17?, de 25 de outubro de í966 -

õáãú rriortario Nacionat (cTN), ou obieto de decisao iudiciat que deteÍmina sua

Oeórsderação pera fií." de csÍt@o da ÍBgulaÍidade fiÊcal, q, ainda não vencidos; e

2. não consbm inscÍiÉê§ em Dlvida Ativa ds união iDAU) na Procuradoriá-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforÍne dÊp6b nos âÍb. 205 e 206 do cTN, e6ite doqlrnentô têÍn os mesmos eteilos da csrtidáo

nêgativa-

Estâ cêÍtidão é válidg Pâra o e§tab€lecimento matiz e suc filiais e, no caso de ente Íederâtivo, para

ioaos os *gá6 e t nOo" ÉUi-s O" administâçâo direte a êle vinqlladc. Referê'se à situaÇão do

;r,"it" ;"51]; ,. ánüib da RFB e da PGFN e ábrange^indusive as contribuiçÕB§ sociais previstas

ná', 
"ffá,ro'"," 

O & parágraÍo único do ârt. 11 de LBi no 8.212, d€ 24 de iulho de 1991.

A âcoitaçào d6sta csÍtidão está condicioneda à verificâçào de sua eutenticidade na lntêmet, nos

endereçoe <http://r6.gov.ba ou <FltQ://www.Wftt.gov'bÊ'
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certidâo emi[da grábriteÍÍEnE com bBsê na Po,tâÍi6 cofliunta RFE/PGFN no 1.75t , de 2rrcÍ/J.14

Emitida às 13:3955 do dia 0301/2023 <hora e data 6 Bosília>'

Yálídaarbü2fr7r2oí/3,
Wigp do contsole da ceÍlidão: 4CFC'íEAt'766D'ffi47
Ouehu€Í resuÍa ou em€nda iíwaliderá êsts doo'rrBnto-
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Voltar lmprimir

C,l,,xA
CAIXA EOONOI'EA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razáo
cial:
Enderêço:

t7.473.7OtlOOoL-4O

TROPICAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ESTRADA CAPETA IPIRAI KM 01 / IPIRAI / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA

/ 44645-000

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a

empnesa acima idenuficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GaEntia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade: 2910 4 | 2023 a 28/ 05 / 2023

certlfl cação Número: 2O23O4290243L70950587 I

Informação obtida em L6/O5/2O23 l4:33:O4

A uülização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

;
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Página 1 de 1

PODER JUD]CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO IÚEGÀTI\IÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: TROPICAL, EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MÂTRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 17 . 4'73.7 0L / 00OL-40
Certidão no : 20696804/2023
Expedição: f6/05/2023, às 14:33:43
Validadet L2/L7/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IROPIC]AI, E!íPREENDII{ENTOS E SERVICOS LTDÀ (tÍÀTRIz E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 1?.{?3.701/0001-40, NÃo coNsTÀ
como inadlmplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitidâ com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OLL e

L3.46'l/201'1, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nà
Internet (http: / /www.tst.jus.br) . ;

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou eh
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, i
emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em Leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico dt
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os queí po!'
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidâs e sugestões: cndtotst. jus-br



GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 16105l2O23 14:14

Fica c€rtiÍicado que nâo constam, até a pregônte data, pendênoias do responsabilidade da pêssoã físicâ ou jurídica acima

identificaaa, relativaE aos tribtttos adminiskados por esta Secretaria'

Esta cortidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
-Átiva, 

Oe compe'tencia da procuàJoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblice do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vlerem a s€r apurados posteriormente'

Certiclão N': 20232A2027 1

Emitida em 161031202g, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contrdos a partir da data de sua

emlssão.

AUTENTTCTDADE DESTE DocUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRu

OU Vl,A INTERNET, NO ENDEREçO http://www'seíaz'ba'gov'br

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lel 3.956 de íí de dezembro de 198í ' Código

TrlbutáÍio do Estado da Bahia)

Vállda com a aPr€6ênta9ão conjunta do cartão oÍiglnal dê inscrlçáo no CPF ou no CNPJ da

Sedetâria dâ Recsitâ Fedêral do Ministério da Fazenda'

TROPICAL EMPREENDIMEMOS E SERVICOS LTDA

RAzÃo soclaL

CNPJ

17.473.701/0001-40

rNscRçÃo EsÍADUÁr

106.306.65r

PátiDô I dê I RclCcrtidaoNcgativa.rPt



MUNtcIPp DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚELrcE MUNTCIPAL

cERTTDÃo NEcATTvA oe rnrauro§ MuNrctpArs
No 00000í38/2023

Emlssão: 1110512023

Valldade: 091082023

Data lmprossão: 1 6 I 0512023

-v

TROPICAL ETúPREENDIMENTOS E SERWçOS LTDA

CGA: 000.001.til?J001.67
CNPJ : 17.173.701/ONl 1O
CIAE:1ô6+ütN
EST CAPEIA ITPIRAI,OI

LOJAOS
CENTRO
IU615OOO . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADo o DtRErro DA FAZENoA PúBLtcA MUNtctPAL DE INSCREVER E coBRAR DlvlDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS OE DIREITO, QUE, MANOANOO REVER
os REGrsrRos DA oÍvtDA ATrvA rNscRtrA NESTA REpARTtÇÃo. vERtFtcou€E A tNExtsrÊNcn DE
DÉEIToS RELATIVo§ À INSCRçÃO ACIMA, E PARA GONSTAR, OETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUTgS MUNICÍPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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